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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Oswaldo Samuel Massei nasceu em São Caetano do 

Sul, no dia 27 de Agosto de 1921. Era filho de Francisco Massei e 

Ângela Alibrandi Massei.

Carreira Política.

A carreira política de Oswaldo Samuel Massei 

começou exatamente na época em que São Caetano do Sul se tornou 

independente de Santo André, após o vitorioso plebiscito de 24 de 

Outubro de 1948. Em primeiro de Janeiro de 1949 era instalado 

oficialmente o Município de São Caetano do Sul, com grande 

festividade.  

Oswaldo Samuel Massei foi vereador na primeira 

legislatura do município, entre três de Abril de 1949 e três de Abril de 

1953, foi eleito com uma expressividade salutar votação de 177 votos 

pelo Partido Trabalhista Brasileiro – PTB.

Sua vontade incansável de trabalhar pelos cidadãos 

e São Caetano do Sul, o fez um dos políticos mais atuantes. Seu 

trabalho legislativo à época foi exemplar, vejamos:
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Solicitação de inclusão de diversos trechos no plano 

de calçamento da cidade; Solicitação de estudo para a construção de 

um Estádio Municipal, em terreno do município, localizado no Bairro 

Cerâmica; Solicitação de ligação e extensão de rede de água, 

requerida pelos interessados; Projeto de lei isentando de taxas e 

emolumentos as plantas e projetos de casas operárias; Solicitação de 

instalação de uma agência do IAPI (Instituto de Assistência 

Previdênciária dos Industriários) no município; Solicitação de 

extensão da iluminação para diversas ruas; Projeto de lei isentando de 

impostos os prédios de mais de seis andares construídos no município, 

dentro do perímetro urbano; Autorização concedida ao prefeito para a 

abertura de concorrência para a construção do Asilo de Amparo à 

Velhice; Solicitação à Companhia Telefônica Brasileira para a 

instalação de uma agência no município; Solicitação de serviços de 

terraplanagem em diversas ruas;  Solicitação de interferência do sr. 

Prefeito junto à Light and Power no sentido de estender a rede de 

energia elétrica para diversas ruas; Projeto de lei dispondo sobre a 

cobrança da taxa de conservação e calçamento; Solicitação de 

calçamento do pátio de cargas e descargas da Estrada de Ferro Santos 

- Jundiaí; Solicitação da extensão da rede de água para diversas ruas; 

Projeto de lei criando o serviço de trânsito municipal;  Solicitação de 

regulamentação de itinerários de ônibus no município;  Solicitação de 

construção de uma ponte sobre a Estrada de Ferro Santos - Jundiaí 

entre as ruas Rio Branco e Pernambuco;  Solicitação de instalação de 

bicos de luz na Rua Niterói;  Solicitação de construção de uma ponte 

de cimento armado na Estrada das Lágrimas;  Solicitação de inclusão 

das ruas Casemiro de Abreu, Espírito Santo e Piauí no plano de 

iluminação;  Solicitação de inclusão da Rua Espírito Santo no plano 

de calçamento, dentre outros.

Vale sublinhar que, à época, a cidade de São 

Caetano do Sul não possuía recursos, ao contrário, era bem pobre, 

mas essas condições não pararam o então vereador Oswaldo Massei 

que se sentiu incentivado e sempre teve ótimas ideias para ajudar os 
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munícipes. Esta aí uma das razões na qual o vereador e prefeito 

Oswaldo Massei sempre é lembrado, culto, inteligente, honesto e 

arrojado. E esse brilhantismo marcou o início de uma brilhante 

carreira política, que incluiu três mandatos de deputado estadual e 

dois de prefeito municipal.

NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Oswaldo Samuel Massei assumiu a Prefeitura de 

São Caetano do Sul em quatro de Abril de 1957, e até 1961 governou 

a cidade por dois mandatos. Foi deputado estadual por três mandatos. 

MASSEI, UM EXEMPLO DE POLÍTICO 

PROGRESSISTA.

É evidente que Massei foi um administrador de seu 

tempo. E seu tempo foi também o tempo do Brasil progressista. Em 

um primeiro mandato, seguindo as orientações do chamado 

desenvolvimentismo, projetou uma São Caetano futurista. Atraindo 

uma delegacia do CIESP, previu o crescimento industrial; ampliando 

os reservatórios de água, previu aumento da população; criando um 

Paço Municipal, previu a importância política da cidade na região. No 

segundo mandato, em pleno milagre brasileiro, levou a cidade ao 

limite industrial da época, bateu recordes de arrecadação e criou a 

vida acadêmica em São Caetano, com a iniciativa da FEC. Resolveu 

os problemas da cidade em um contexto de aceleradas transformações 

com bastante criatividade, sem desprezar os desafios sociais e 

tecnológicos impostos pelo momento. Enfim os dois mandatos de 

Massei podem ser resumidos nessa máxima democrática: 

A democracia vai além de simples meio, significa 

um valor universal, quando honesto nos processos e válido nos 

resultados em favor das grandes maiorias e no respeito aos 

O Prefeito Massei conciliou a prática da vida de um 

trabalhador humilde com a vida de homem público eficiente e 

arrojado, dedicado à causa da democracia e da melhora da qualidade 

de vida dos cidadãos de São Caetano do Sul e do Estado de São 

Paulo, na construção de um Brasil melhor, mais justo e mais 

democrático. Seu legado permanece na memória e em cada canto de 

nossa cidade em sua bela atuação como um exemplo de ser humano e 

Página 3 de 44185/2021



3488/2021

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

um padrão de administrador.

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES à Família 

do saudoso e insuperável ex prefeito da cidade de São Caetano do 

Sul, Excelentíssimo Senhor Oswaldo Samuel Massei, pelo centésimo 

ano de seu nascimento, em 27 de agosto de 1921, deixando um legado 

de administração pública padronizada e voltada a atender os anseios 

sociais. Dê-se ciência aos familiares, no endereço declinado à Rua 

Joinville, 51, apartamento 2034, bairro do Ibirapuera, 04008-010. 

Plenário dos Autonomistas, 31 de agosto de 2021.

 

 
MARCOS SERGIO G. FONTES

(DR. MARCOS FONTES)

VEREADOR
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